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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 17 de novembro de 1959 
of/437/59 

Senhor Presidente 

Temos a honra de submeter a aprecia-a0 dessa Colenda Câmara 
de Vereadores o,projeto de Lei anexe de n2  277, desta 'data, que au-
toriza a aquisição de um inovei_ dc Sr.Da-id Fracalossi. 

O referido invel foi atingido pela abertura da Tra-essa 
Peribebui nesta cidade, cuja abertura ocorreu recentemente, segundo 

previsão do Plano Diretor da cidade. 

Embora o proprietário tenha consentido em ceder de imediato 
a área para não embaraçar o serviço publico, como e natural a Pre- 

feitura assumiu o conpronisso de indeniz-lo oportunamente. 
A 

Decorridos ja alguns meses esta :lunicinalidade acertou fi- 

nalmente o preço e condlcoes de pazamento que s;o os constantes do 

Projeto de Lei em tela. 

Contando com a aprovarc dc referido projeto, colhenos o 
ensejo para reiterar a 	Sr.Presidente, nossos protestos de es- 
tima e apreço. 

"%0 

( 

Jose Mário MonaCo 

Prefeito 

A 

Sua Senhoria 

O Senhor iinacleto Aderindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
Nesta cidade  
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Gabinete do 9 Municipal em de novembro 1959 

José Mário Monaco 

Prefeito 
Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  277 

de 17 de novembro de 1959 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE UM I-
MÓVEL.- 

J0á _RIO —OTTACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 

Art212- Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 
com todas as cautelas legais 	de DAVID FRACLLOSSI, uma área de ter- 
ras de forma retangular 	com 308 metros quadrados 	sita no lote 
urbanojn9  da rua Gal.Gows Carneiro, confinando: Norte,na extensão 

de 28,00 metros com o mesmo lote de Angelo Saltoh ; Sul, na mesma 

extensa° com propriedade de Tranquilo Caineli;Leste, na extensao de 

11,00 metros com a Travessa :lioron e Oeste, na mesma extensão de 11 
netros  ,  com uma passagem. 

Art222- O custo total do imóvel será de Cr$95.000,00 
(noventa e cinco mil cruzeiros) 	pagáveis da seguinte maneira:No 
ato da assinatura da escritura Cr$20.000,00(vinte mil cruzeiros) e 

os restantes Cr$75.000,00(setenta e cinco mil cruzeiros), 50% a seis 

meses do primeiro pagamento e 50% a um ano de prazo do primeiro pa-
janto, sem juros. 

Art232- As despesas decorrentes com a aquisição deste 
imóvel e atribuidas 4o corrente exercicio correrão pela verba código 

;eral 8.39.4-Despesas Diversas ,letra "a" da atula lei de Meios. 
Art242- Esta Lei entrara e'n vigor na data de sua publica 

çao 	revogadas as disposiçoes em contrario. . 
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